
PODER JUDICIÁRIO
          TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

   SECRETARIA JUDICIÁRIA

R E S O L U Ç Ã O   Nº  6330
10.04.2007

Aprova cronograma de correições em Cartórios
Eleitorais para o ano de 2007.

  O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR PROPOSIÇÃO DA
EXCELENTÍSSIMA SENHORA CORREGEDORA,

                                    RESOLVE, à unanimidade de votos e de acordo com o parecer Ministerial,
aprovar correição eleitoral nos municípios de Afonso Cunha, Cajari, Fernando Falcão, Governador
Luiz Rocha, Jatobá, Lago dos Rodrigues, Marajá do Sena, Porto Rico do Maranhão, Senador
Alexandre Costa, Serrano do Maranhão e Urbano Santos.

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
MARANHÃO, em São Luís, 10 de abril de 2007.

Juíza  CLEONICE SILVA FREIRE, Presidente em exercício e Corregedora.

Juíza    CLEMÊNCIA ALMADA

Juiz    MEGBEL ABDALA

Juiz    LUIZ GONZAGA

Juiz    CARDOSO FILHO

Juiz    ROBERTO FEITOSA

             Fui presente,       JURACI GUIMARÃES JÚNIOR,     Proc. Regional Eleitoral


